
cia, de concluhidas as mais . . . 
Povos ocupalos neste tp.° 

para as Guardas desse descoberto 
fender, seria por com opostos em 

mayor emp.° de nos a conhecida ambição, pois . . 
efectuar com tanto Segredo q 

a noticia, e por isso 
lugar os perigos da ação de 

Segura ella, entrarem 
Estimo q o caminho aberto de novo tenha boa comodide, para 

segurança dos e comonicação das Guardas e que o Posto fique 
da p. , e de dentro, porem VM tenha Cautela de não 
deichar introduzir no antigo os nossos opostos, se lhe fizer conta. 

Sinto q esse Sold.° cahisse perigozam. te enfermo, e a VM 
Louvo m. to a carid.e com q. lhe procura os Remedios da saúde e da 
Salvação, q. he o principal. Se elle tiver escapado, e for precizo 
ir de ca alguns Remedios para o seo curativo, com avizo de VM. 
Remeterey tudo com grd.e vont.e e com a mesma me prestarey sempre 
voluntário a darlhe gosto 

Deos gd.e a VM S. Paulo a 19 de 9br.° de 1771 = D. Luis 
Antonio de Souza = Sr Ten. te Guarda Mor Fran.co Joze Machado 

Para o Cap.m M.el de Souza Moniz 
da freguezia de Na 

Costame q os Sold.os dessa Comp.a cão 
em q VM os tem posto, dezobedecendo a com 
q devião marchar p.a o descoberto d ry, e porq de todo 
o conven.te que por esta ao Real Serviço, VM 
he o q. esta Re lhe ordeno q. sem demora faça 
apromptar p.a sem exceção de pessoa, e com ellas 

p.a o Referido descoberto a Render os se 
achão. E fique na advertencia que se houver a menor falta nesta 
preciza diligencia, não so hey de castigar asperam. te a todos os 
q a ella deSobedecerem mas a V.M se faltar a Sua devida obrigação, 
lhe hey de tirar o exercício do Posto em q se acha, sem faltar 
ao mais castigo que me parecer. Estimarey q assim o tenha inten-
dido, para nunca mais faltar ao q. por mim for ordenado. Deos 
gd.e a VM S.P.L a 20 de 9br.° de 1771 = D. Luis Antonio de S.za 

= Sr Capm M.el de Souza Moniz 

Para o Alferes Joze Cora de Mor." 
Ao seo Cap.m ordeno faça apromptar a Comp.a e com ella 

marche pa a diligencia a q. foi chamado, e no cazo, q os Sold.os se 
não promptifiquem, e recuzê marchar pela ma creação, em q. se 
achão, por todo o prejuízo q Sua falta se originar nas dili-
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gencias daquelle berto, serão castigados asperam. te e não 
menos os Off.es q. por falta de disciplina aos mesmos Sold.os derem 
cauSa a qualq.er desordem 

Deos gd.e a VM S. Paulo a 20 de 9br.° de 1771 = D Luis 
Ant.° de Souza . . . 

Para o Tente Guarda Mor Franco Joze Machado 

Vejo o q VM me diz sobre a falta que tem havido no Cap.am e 
Povo de Nazareth para as Guardas que ahy se fazem precizas, cuja 
dezordem sendome constante, Reprehendi o mesmo Cap.am e lhe 
ordeney q logo sem demora apromptasse toda a Comp.a e com ella 
marchasse p.a esse descoberto a Render os q. tem tido o mayor tra-
balho. Em elle chegando VM lhe assignará o tempo, em q ahy devem 
persistir seguindo em tudo a boa ordem que na contenuação das 
mesmas Guardas tem praticado com os mais para que assim chegue 
o trabalho, a todos, e não padeção so os promptos ficando os mais 
Rebeldes em descanço, he justo q. se houver utilid.e a 
trabalhem so huns para outros a desfrutarem. 

Se o d.° Cap.m em observancia da Ordem que lhe expedi, não 
cumprir como deve a sua obrigação, mande VM p. te da Sua falta 
para proceder contra elle, e contra os mais q forem Rebeldes as 
diligencias do Real Serviço. Deos gd.e a V.M S. Paulo a 21 de 
9br.° de 1771 = D. Luis Antonio de Souza = Sr Ten t e Guarda Mor 
Fran.co Joze Machado = 

Para o Prov.°r da Fazenda Real. 
Faço saber a VM. que como em Abril do prezente anno me 

mandou dar parte de doente, e por este Respeito se não procedido a 
dar execução as Reaes Ordens que se achão nesta Junta, nomeei ao 
Doutor Joze Gomes Pinto de Moraes Juiz de Fora de Santos para 
Servir em lugar de VM. em quanto VM não der parte contraria a 
Sobredita, e para efectiva execução das mesmas Ordens Reaes, e se 
evitarem os prejuízos da Real Fazenda em qualquer mo. . . . q mais 
houvesse nesta matéria: Ordeno a V.M. que logo sem perda de tempo 
Remeta a esta Junta o calculo geral de todas as Rendas pertencentes a 
mesma Real Fazenda a que VM procedeo como se deprehende da Real 
Ordem de 20 de Agosto de 1770 expedida pelo Real Erário; e os livros 
em que fez lançar e arrumar e inventariar todos os papeis da Prove-
doria como na mesma Ordem se Refere, e finalmente mandará VM a 
esta Junta quais contas que tomasse dos Almoxarifados e Rendas da 
Provedoria desde o anno de 1710 em diante por quanto nesta Junta 
somente Se achão as contas dos Almox.es do anno de 1728 por diante. 
Tudo cumprirá com a ordenada e emportante brevidade S. Paulo a 9 
de Julho de 1771 = D. Luis Antonio de Souza = Sr Prov.or da 
Fazenda Real Jozé Onorio de Valadares e Aboim 
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